
 

 

Indicação n. 17/2026 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR QUE DETERMINE 

AO SETOR COMPETENTE A PINTURA DA 

FAIXA DE PEDESTRES EM FRENTE À IGREJA 

ASSEMBLEIA DE DEUS, LOCALIZADA NA 

RUA MANOEL CASTRO DO NASCIMENTO, NO 

BAIRRO VILA ROMANA. 

 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer 

a atenção de Vossa Excelência para INDICAR que determine ao setor competente a pintura 

da faixa de pedestres em frente à Igreja Assembleia de Deus, localizada na Rua Manoel Castro 

do Nascimento, no bairro Vila Romana. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O local apresenta intenso fluxo de pedestres, especialmente em razão 

da frequência de fiéis à Igreja Assembleia de Deus, não havendo faixa de pedestres 

devidamente implantada, o que compromete a segurança de quem necessita atravessar a via. 

Vejamos: 
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Dessa forma, a implantação e pintura da faixa de pedestres é medida 

necessária para garantir a segurança viária, organizar o trânsito e prevenir acidentes. 

 

Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência 

no atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Cruzeiro, 02 de fevereiro de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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